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AUTOR/Vereador: CLAUDINEI FERNANDES DE SOUZA

Assunto: Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ALDAIR JULIO PEREIRA, que através do setor responsável desta administração, seja estudado a possibilidade em executar serviços de pavimentação asfaltica nas seguintes vias: Avenida Porto Velho, partindo da Rua Rio Madeira até a Rua Urupá, nas proximidades das Escolas Carlos Drumonnd de Andrade e Maria de Fátima, Rua Urupá, entre a Avenida Manaus e Rua Tocantins, Rua Afonso Pena até a Rua Urupá, Rua Capibaribe, partindo da Avenida Maceió a Avenida São Paulo,  Avenida Goiânia, entre as Ruas Urupá e Tocantins, Bairro São Cristovão. Rua Ouro Preto, entre as Avenidas São Paulo e Brasília, próximo a Escola Ulisses Guimarães,  Avenida Espírito Santo, entre as Ruas Capibaribe e Urupá, bairro Boa Esperança. Ruas Castro Alves, entre as Ruas Parnaíba e Ouro Preto, bairro Industrial. Avenida Teresina, entre as Ruas Rio madeira e Capibaribe, bairro Planalto.  Avenida Morumbi, entre a Rua Parnaíba,  Avenida Norte Sul, até a Travessa dos Madeireiros, bairro Cidade Alta e Rua Carlos Alves de Freitas, entre as Avenidas São Paulo e 25 de Agosto e Avenida Maringá entre as Ruas Guaporé e Corumbiara, bairro Beira Rio.
 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rolim de Moura, Estado de Rondônia, Vereador CIDINEI FURTUNATO e demais Edis que integram esta Casa Legislativa, conforme preceitua o Regimento Interno, após dado ciência ao Soberano Plenário, apresento, a presente Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, que determine o setor responsável desta Administração, a execução da presente indicação.
JUSTIFICATIVA: Tal propositura justifica-se com a ação da realização de pavimentação asfáltica nas vias citadas, estima-se proporcionar conforto aos usuários, minimizando desgastes dos veículos e eliminando a constante necessidade de mobilização de maquinários. A pavimentação asfáltica é de suma importância para os  munícipes, uma pavimentação de boa qualidade agiliza a trânsito, trazendo melhorias e qualidade de vida a população, além de facilitar a acessibilidade e conforto a todos os munícipes. 


Plenário “LUCIANO DE ARGÔLO”, 08 de Novembro  de 2024.




CLAUDINEI FERNANDES DE SOUZA
Vereador/CMRM

image1.png




